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PORTARIA Nº 286 DE 15 DE MAIO DE 2026. 

 

EVANDRO FARIAS MURA, Prefeito da Estância Turística de Santa Fé 

do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 

ASSUNTO: Nomeia os membros que comporão o Fórum Municipal de Educação de Santa Fé do Sul para fins de 

elaboração/adequação do Plano Municipal de Educação (PME). 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Ficam nomeados os representantes, titulares e suplentes, para comporem o Fórum Municipal de Educação, 

com a finalidade de coordenar os trabalhos de elaboração e monitoramento do Plano Municipal de Educação (PME), 

conforme os segmentos abaixo discriminados: 

 

I. PODER PÚBLICO MUNICIPAL 

Titular: Larissa Schiavinato Garcez, CPF nº 337.XXX.XXX-00 

Suplente: Willyan Wilson Milan, CPF nº 337.XXX.XXX-38 

 

II. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Titular: Marilza Barbosa de Almeida Marques, CPF nº 364.XXX.XXX-04 

Suplente: Marisa Aparecida Poleto, CPF nº 157.XXX.XXX-10 

Titular: Ane Kelly Aparecida dos Santos Facchini, CPF nº 368.XXX.XXX-40 

Suplente: Maria Angela Brentam Perencini, CPF nº 058.XXX.XXX-52 

 

III. CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Titular: Mônica Fernanda Cabral Souza, CPF nº 350.XXX.XXX-28 

Suplente: Elisa Aparecida Oliani, CPF nº 070.XXX.XXX-56 

 

IV. CONSELHO CACS-FUNDEB 

Titular: Emerson Ronaldo Assi, CPF nº 169.XXX.XXX-10 

Suplente: Lucinéia Silva de Freitas, CPF nº 832.XXX.XXX-10 

 

V. CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (CAE) 

Titular: Daniela Oliveira Rosa, CPF nº 441.XXX.XXX-05 

Suplente: Fabricia Cristina Morais Ferreira Coqueiro, CPF nº 159.XXX.XXX-35 

 

VI. ENSINO INFANTIL 

Titular: Gisele Aparecida do Santos Ramos, CPF nº 349.XXX.XXX-92 

Suplente: Aline Aparecida Francisco Durval, CPF nº 056.XXX.XXX-73 

Titular: Camila Salvini Diniz Bigoto, CPF nº 368.XXX.XXX-79 

Suplente: Francis Laura Manssanari Silva, CPF nº 070.XXX.XXX-32 

 

VII. ENSINO FUNDAMENTAL 

Titular: Solenir de Melo Gama Guimarães, CPF nº 226.XXX.XXX-70 

Suplente: Daiane Karine Neves de Melo Zafalon, CPF nº 218.XXX.XXX-20 

Titular: Luciana Maria Belmar Moniz Mantelato, CPF nº 102.XXX.XXX-37 

Suplente: Maria Rosangela Martin, CPF nº 076.XXX.XXX-24 

 

VIII. ENSINO MÉDIO 

Titular: Enio Ricardo Crema Segatto, CPF nº 268.XXX.XXX-57 

Suplente: Adaélcio Garcia Trevelatto, CPF nº 180.XXX.XXX-82 
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IX. EDUCAÇÃO ESPECIAL 

Titular: Irene de Matos Pires Modesto, CPF nº 090.XXX.XXX-82 

Suplente: Vania Maria Pacheco, CPF nº 102.XXX.XXX-48 

 

X. ENSINO PRIVADO 

Titular: Maria Alice Moreira Basso, CPF nº 953.XXX.XXX-20 

Suplente: Eloisa Brentan Pessoa, CPF nº 287.XXX.XXX-81 

 

XI. ENSINO SUPERIOR 

Titular: João Aldo Zanachi, CPF nº 113.XXX.XXX-05 

Suplente: Amélia de Lurdes Nogueira da Fonseca, CPF nº 974.XXX.XXX-44 

 

XII. ENSINO PROFISSIONALIZANTE 

Titular: Fernando Pedroso, CPF nº 228.XXX.XXX-21 

Suplente: Marcos Antonio Reis, CPF nº 160.XXX.XXX-64 

 

XIII. PAIS DE ESTUDANTES 

Titular: Carina Xavier, CPF nº 353.XXX.XXX-45 

Suplente: Larita Sanches de Almeida Simoneti, CPF nº 411.XXX.XXX-67 

 

XIV. ESPECIALISTAS EM EDUCAÇÃO 

Titular: Alailma Jesus da Silva, CPF nº 102.XXX.XXX-11 

Suplente: Eliana Maria Lusvarghi Fioroni Real, CPF nº 736.XXX.XXX-91 

 

XV. CONSELHO TUTELAR 

Titular: Jhonatan Pupin, CPF nº 393.XXX.XXX-69 

Suplente: Edson Carlos de Souza, CPF nº 040.XXX.XXX-60 

 

XVI. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Titular: Rodolfo Queiroz Machado, CPF nº 092.XXX.XXX-05 

Suplente: Barcelos Antonio Silveira, CPF nº 342.XXX.XXX-40 

 

Art. 2º – A função de membro do Fórum Municipal de Educação será considerada serviço público relevante, não sendo 

remunerada sob qualquer título. 

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Santa Fé do Sul, 15 de maio de 2026. 

 

EVANDRO FARIAS MURA 

– Prefeito Municipal – 

 

Registrada em livro próprio e publicada por afixação no local de costume, na mesma data. 

 

          Gilvan Cesar de Melo 

Diretor-Geral de Administração 
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PORTARIA Nº 287 DE 15 DE MAIO DE 2026. 

 

EVANDRO FARIAS MURA, Prefeito da Estância Turística 

de Santa Fé do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

Dispõe sobre a constituição da Comissão Gestora do Plano Municipal de Educação – PME do Município de Santa Fé do 

Sul e dá outras providências. 

 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 15.388/2026, que aprova o novo Plano Nacional de Educação – PNE; 

CONSIDERANDO o término da vigência da Lei Municipal nº 3.347/2015, que instituiu o Plano Municipal de Educação – 

PME do Município de Santa Fé do Sul; 

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento sistemático, monitoramento, avaliação e atualização das metas 

e estratégias estabelecidas no Plano Municipal de Educação; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica constituída a Comissão Gestora do Plano Municipal de Educação – PME do Município de Santa Fé do Sul, 

com a finalidade de coordenar, monitorar, avaliar e acompanhar a execução das metas e estratégias do Plano Municipal 

de Educação, bem como colaborar na elaboração do próximo PME. 

 

Art. 2º - Compete à Comissão Gestora: 

I – organizar os trabalhos mediante convocação prévia para as reuniões, elaboração de cronogramas, pautas e materiais 

de estudo; 

II – promover o monitoramento contínuo das metas e estratégias educacionais do município; 

III – elaborar relatórios periódicos de acompanhamento e avaliação do PME;  

IV – propor ajustes, revisões e atualizações do Plano Municipal de Educação, quando necessário;  

V – articular-se com o Fórum Municipal de Educação e demais conselhos vinculados à educação; 

VI – garantir a transparência das ações e dos resultados relacionados ao PME;  

VII – colaborar, de forma participativa, na elaboração do Plano Municipal de Educação para o próximo decênio. 

 

Art. 3º - A Comissão Gestora será composta pelos seguintes representantes: 

I – Representantes do Ensino Fundamental: 

Titular: Solenir de Melo Gama Guimarães, CPF nº 226.XXX.XXX-70 

Suplente: Edinéia da Silva Freitas, CPF nº 704.XXX.XXX-87 

Titular: Luciana Maria Belmar Moniz Mantelato, CPF nº 102.XXX.XXX-37 

Suplente: Maria Rosangela Martin, CPF nº 076.XXX.XXX-24 

II – Representantes da Educação Infantil: 

Titular: Gisele Aparecida do Santos Ramos, CPF nº 349.XXX.XXX-92 

Suplente: Aline Aparecida Francisco Durval, CPF nº 056.XXX.XXX-73 

Titular: Camila Salvini Diniz Bigoto, CPF nº 368.XXX.XXX-79 

Suplente: Francis Laura Manssanari Silva, CPF nº 070.XXX.XXX-32 

III – Representantes dos Técnicos da Secretaria Municipal de Educação: 

Titular: Ane Kelly Aparecida dos Santos Facchini, CPF nº 368.XXX.XXX-40 

Suplente: Fernanda Lezo de Oliveira, CPF nº 222.XXX.XXX-08 

Titular: Luana Pitaro Germano, CPF nº 386.XXX.XXX-35 

Suplente: Marisa Aparecida Poleto, CPF nº 157.XXX.XXX-10 

IV – Representantes do Conselho Municipal de Educação – CME: 

Titular: Mônica Fernanda Cabral Souza, CPF nº 350.XXX.XXX-28 

Suplente: Irene de Matos Pires Modesto, CPF nº 090.XXX.XXX-82 

V – Representantes do Conselho de Alimentação Escolar – CAE: 
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Titular: Daniela Oliveira Rosa, CPF nº 441.XXX.XXX-05 

Suplente: Fabrícia Cristina Morais Ferreira Coqueiro, CPF nº 159.XXX.XXX-35 

VI – Representantes do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB: 

Titular: Emerson Ronaldo Assi, CPF nº 169.XXX.XXX-10 

Suplente: Lucinéia Silva de Freitas, CPF nº 832.XXX.XXX-10 

VII – Representantes do Fórum Municipal de Educação: 

Titular: Maria Alice Moreira Basso, CPF nº 953.XXX.XXX-20 

Suplente: Eloisa Brentan Pessoa, CPF nº 287.XXX.XXX-81 

Titular: Alailma Jesus da Silva, CPF nº 102.XXX.XXX-11 

Suplente: Barcelos Antonio Silveira, CPF nº 342.XXX.XXX-40 

 

Art. 4º - A Comissão será coordenada por um de seus membros, designado pela Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 5º - As atividades desenvolvidas pelos membros da Comissão não serão remuneradas, sendo consideradas de 

relevante interesse público. 

 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Santa Fé do Sul, 15 de maio de 2026. 

 

EVANDRO FARIAS MURA 

- Prefeito Municipal-  

 

Registrada em livro próprio e publicada por afixação no local de costume, na mesma data. 

 

         Gilvan Cesar de Melo 

Diretor-Geral de Administração 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA  ELETRÔNICA  sob  nº  93/2026

(compras.gov.br),  sequência  administrativa  nº
2/2026 – Processo nº 458/2026

REFERÊNCIA:
Contratação  de  empresa  para  confecção  de

materiais  gráficos  para  divulgação  da  campanha  de
combate ao abuso e à exploração sexual de crianças e
adolescentes,  conforme  condições,  quantidades  e
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação
Direta e seus anexos.

O Prefeito Municipal no uso de atribuições que lhe
são  confer idas  pe la  leg is lação  em  v igor ,
especialmente  a  Lei  Federal  nº.  14.133/2021  c/c
Decreto Municipal nº 5613, de 31 de janeiro de 2024,
resolve:

1. Autorizar a contratação nos seguintes termos:
a).  Processada  a  sessão  na  modalidade

DISPENSA  ELETRÔNICA  dentro  das  normas  da
legislação em vigor, em especial nos termos da Lei
Federal  14.133/21,  e  após  as  devidas  informações
fornecidas pelo Agente de Contratação, considerando
o que consta nos autos do processo em epígrafe, bem
como, após análise da ata da sessão ADJUDICO e
HOMOLOGO o objeto licitado (Lote Único composto
por 3 itens) à empresa:

01) L K V CASTELAN EVENTOS inscrita sob o CNPJ
nº 32.605.472/0001-64, para o lote único:

01 – Confecção de Faixa em impressão digital,
medindo 3,00m x 1,00m, com instalação inclusa: valor
unitário: R$ 100,00 (cem reais), quantidade total: 02
(duas)  unidades –  valor  total:  R$ 200,00 (duzentos
reais);

02 – Confecção de Placa em PVC com adesivo em
impressão  digital,  medindo  1,00m  x  0,70m,  com
instalação  inclusa:  valor  unitário:  R$  100,00  (cem
reais),  quantidade  total:  10  (dez)  unidades  –  valor
total: R$ 1.000,00 (mil reais).

03 – Confecção de Placa em PVC com adesivo em
impressão  digital,  medindo  2,00m  x  1,00m,  com
instalação  inclusa:  valor  unitário:  R$  420,00
(quatrocentos  e  vinte  reais),  quantidade  total:  4
(quatro)  unidades  –  valor  total:  R$1.680,00  (mil
seiscentos e oitenta reais).

2. Autorizar o Empenho das despesas resultantes
da presente contratação, perfazendo o montante total
de  R$ 2.880,00 (dois  mil  oitocentos e oitenta
reais), referente ao lote único contento os itens: 01
(um),  02 (dois)  e  03 (três)  para a  Empresa  L K V
CASTELAN  EVENTOS ,  na  seguinte  dotação
orçamentária - Organograma:08003 – Despesa: 239,
Recurso:  500.0002  -  Programa  de  Atendimento
Especializado  às  Famílias  e  Indivíduos  –  PAEFI.,
Elemento de Despesa: 33.90.39 - OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS, Fonte: 05 - Recurso Federal.

3.  Por  fim,  que  seja  encaminhado  a  Seção  de

Compras para elaboração do respectivo contrato ou
documento equivalente e demais providências.

Santa Fé do Sul - SP, na data da assinatura digital
EVANDRO FARIAS MURA

PREFEITO
.................................................................................................

Outros atos
Outros atos

AVISO DE LICITAÇÃO
(RETOMADA DE SESSÃO)

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 08/2026
Pregão EletrônicO Nº 06/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 359/2026
A PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE

SANTA  FÉ  DO  SUL  -  SP,  torna  público  para  o
conhecimento dos interessados que às 14:00 horas
do  dia  20/05/2026  será  retomada  a  sessão  da
licitação na  modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº
06/2026, na plataforma BLL.COMPRAS, do tipo Menor
Preço, que objetiva a aquisição de Kits Pedagógicos
destinados  aos  estudantes  e  professores  da  Rede
Municipal de Ensino do Município de Santa Fé do Sul-
SP, abrangendo as turmas da Educa-ção Infantil (4 e 5
anos), Anos Iniciais (1º ao 5º ano) e Anos Finais (6º ao
9º ano) do Ensino Fundamental, conforme condições e
descrição contida no presente Edital e seus Anexos.

Através  deste  aviso  ficam  convocadas  todas  as
licitantes que participam do referido certame para a
RETOMADA  da  sessão,  na  data  e  horário  acima
estabelecidos, visando a continuidade do certame.

A não manifestação dos licitantes convocados, no
dia e horário acima estabelecidos, será interpretado
como  desinteresse  na  participação  das  etapas
subsequentes  do  certame.

Por  oportuno  ressalta-se  que  as  publicações
referentes  aos  atos  das  licitações,  para  efeito  de
publicidade  serão  veiculados  no  Diário  Oficial  do
Município,  conforme dispõe  o  artigo  2º  do  Decreto
Municipal nº 5.076 de 01º de dezembro de 2021 e
ainda no Portal da Transparência.

Quaisquer dúvidas poderão ser esclarecidas junto
à  S e ç ã o  d e  L i c i t a ç ã o ,  v i a  e - m a i l :
licita@santafedosul.sp.gov.br,  ou  pelo  telefone  (17)
3631-9500, em horário comercial.
Estância Turística de Santa Fé do Sul - SP, 18 de maio

de 2026.
ALINE TRIVELATO BAQUEIRO DIAS

Pregoeira
.................................................................................................

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL
CONTRATANTE: Prefeitura da Estância Turística

de Santa Fé do Sul - SP.
C O N T R A T A D A :  C A N H O T E C  -

DESENVOLVIMENTO  DE  PROGRAMAS  E
SOFTWARE  LTDA.ASSINATURA:  15  de  maio  de
2025.OBJETO: Visa-se a prorrogação do Contrato nº
215/2025,  que  visa  a  contratação  de  empresa
espec ia l i zada  de  so f tware  avançado  de
monitoramento  inteligente  com  inteligência  artificial
integrado  a  câmeras  de  videomonitoramento  dos



IMPRENSA OFICIAL - SANTA FÉ DO SUL Segunda-feira, 18 de maio de 2026 Ano VI | Edição nº 1025 | Página 7 de 26

Município de Santa Fé do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Aterros  de  Resíduos  Sólidos  do  Município,  em
conformidade  com  os  documentos  apensados  na
solicitação de contratação que integram os presentes
autos,  por  tempo  determinado.  MODALIDADE:
D i s p e n s a  n º  5 3 / 2 0 2 5 ,  P r o c e s s o  n º
2062/2025.VIGÊNCIA:  03  (três)  meses,  contados  a
partir de 18/05/2026 até 17/08/2026.Santa Fé do
Sul - SP, na data da assinatura digital.

EVANDRO FARIAS MURA
Prefeito

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL
CONTRATANTE: Prefeitura da Estância Turística

de Santa Fé do Sul - SP.
CONTRATADA: LUANA GOMES MAGRI PROJETOS

E CONSTRUCOES LTDA.
OBJETO:  O  presente  termo  tem  por  objeto  a

formalização  do  Termo  de  Aditamento  para
prorrogação do prazo de execução do Contrato nº
167/2025,  cujo  objeto  contratação  de  empresa
qualificada  para  dar  continuidade  à  execução  da
construção  do  Prédio  da  Unidade  básica  de  saúde
(UBS)  denominado  “ESPAÇO SAÚDE”,  localizada  na
Alameda  Rio  Tiete,  Área  Institucional,  quadra  T  –
Bairro  Residencial  Village,  Santa  Fé  do Sul  -SP,  de
acordo com as exigências estabelecidas neste edital e
seus anexos.

ASSINATURA: 11 de maio de 2026.
MODALIDADE:  -  Concorrência  Eletrônica  nº

02/2025, Processo nº 799/2025.
VIGÊNCIA:  -Prazo  de  execução  contratual  por

mais  04  (quatro)  meses,  contados  a  partir  de
13/05/2026.

Santa Fé do Sul - SP, na data da assinatura digital.
EVANDRO FARIAS MURA

Prefeito
.................................................................................................
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PORTARIA Nº 296, DE 18 DE MAIO DE 2026 

 

EVANDRO FARIAS MURA, Prefeito da 

Estância Turística de Santa Fé do Sul, 

Estado de São Paulo, no uso das suas 

atribuições legais. 

 

Considerando: a nomeação da candidata aprovada no Concurso Público nº 001/2022, 

conforme Portaria nº 216 de 14 de abril de 2026; 

Considerando: que a posse deverá se verificar no prazo de trinta dias, contados da data da 

publicação do ato de nomeação, conforme artigo 14 da Lei Complementar nº 79, de 17 de 

Dezembro de 2002 (Estatuto dos Funcionários Públicos de Santa Fé do Sul). 

 

R E S O L V E : 

 

Artigo 1º - Tornar sem efeito a nomeação da candidata, Chrisllen Alves 

Flausino de Queiroz, RG nº XX7327, aprovada em 16º lugar, para exercer o cargo de 

provimento efetivo de Técnico de Enfermagem, por não ter comparecido para assumir a 

vaga que lhe foi oferecida no prazo previsto pela legislação. 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do Sul, 18 de Maio de 2026. 

 

 

EVANDRO FARIAS MURA 
- Prefeito Municipal - 

 

Registrada no livro próprio e publicada por afixação no local de costume, na mesma data. 

 

 

                                Gilvan César de Melo 
  Diretor Geral de Administração 

 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Outros atos de concurso/processo seletivoOutros atos de concurso/processo seletivo



IMPRENSA OFICIAL - SANTA FÉ DO SUL Segunda-feira, 18 de maio de 2026 Ano VI | Edição nº 1025 | Página 18 de 26

Município de Santa Fé do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

CONVOCAÇÃO PARA ANUÊNCIA 
EVANDRO FARIAS MURA, Prefeito Municipal da Estância Turística de Santa Fé do Sul, no uso de suas 
atribuições Legais, torna público a nomeação dos candidatos abaixo relacionados conforme o respectivo ato 
de nomeação abaixo. 
Convoca, os candidatos habilitados no Concurso Público nº. 001/2022 a comparecerem no Departamento de 
Recursos Humanos/Seção de Pessoal da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Santa Fé do Sul, 
para anuência das vagas oferecidas nos respectivos cargos públicos conforme segue relacionado abaixo. 
Os Candidatos deverão se apresentarem, conforme esquema de convocação abaixo, munidos dos seguintes 
documentos: 
- Foto 3x4 recente (também deverá enviar digitalizada no e-mail <rh@santafedosul.sp.gov.br>); 
- Cédula de identidade – RG (original e cópia); 
- Cadastro de Pessoa Física – CPF (origina e cópia); 
- Comprovante de Residência atual (cópia); 
- Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, se possuir (original e cópia); 
- Diploma ou Certificado, devidamente registrado, de conclusão de grau de escolaridade exigido para o 

cargo (original e cópia) histórico das disciplinas; 
- Se solteiro, Certidão de Nascimento (original e cópia); 
- Se casado, certidão de casamento e CPF do cônjuge (cópia); 
- Certidão de Nascimento, RG e CPF de filhos menores de 21 anos (cópia); 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social (original e cópia); 
- Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral (original e cópia); 
- Certificado de Reservista ou Certificado de Alistamento Militar, constando dispensa (original e cópia); 
- Cópia do Registro Profissional (registro no conselho de classe profissional) para os cargos que exigirem; 
- Declaração de Bens e Rendas ou, inexistindo, declaração negativa; 
- Declaração, sob as penas da lei, de que não há contra si sentença criminal condenatória transitada em 

julgado e certidão negativa de antecedentes criminais; 
- Declaração se possui outro cargo ou não possui (acúmulo de cargo) conforme item 4.5 do Edital de 

Abertura; 
- Declarar não ser aposentado pelo INSS por invalidez e não estar em licença saúde ou outra licença 

remunerada pela Previdência Social, não ser servidor público que tenha solicitado vacância do cargo 
público, conforme item 4.6 do Edital de Abertura; 

- Declaração de não demissão do serviço público por justa causa ou a bem do serviço público; 
- CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais); 
- Comprovante constando o número da conta corrente no Banco Santander (SE JÁ POSSUIR). 
 
ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO  
DATA: 19/05/2026  
HORÁRIO: Das 8h às 16h30 

 
CARGO: MOTORISTA CATEGORIA “D” 

NOME RG. CLAS. PORTARIA 
DATA DA 

PUBLICAÇÃO 

WILLIAM JOSÉ MONTORO MENDES **031109* 13º 297/2026 18/05/2026 

 
 
CARGO: RECEPCIONISTA 

NOME RG. CLAS. PORTARIA 
DATA DA 

PUBLICAÇÃO 

MAYENE HASHIMOTO FUTIGAMI **628176* 18º 297/2026 18/05/2026 

 
 
CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

NOME RG. CLAS. PORTARIA 
DATA DA 

PUBLICAÇÃO 

NAIARA VIEIRA CARRIJO **076244* 17º 297/2026 18/05/2026 

 
 
Os candidatos terão o prazo previsto pela legislação, para manifestarem interesse em sua nomeação no 
serviço público municipal, sob pena de tornar sem efeito a nomeação após decorrido o prazo de trinta dias 
para tomar posse da vaga oferecida no Concurso Público nº. 001/2022. 
 

Estância Turística de Santa Fé do Sul, 18 de Maio de 2026. 
 

EVANDRO FARIAS MURA 
Prefeito Municipal  

Convocação
Convocação
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PROCESSO LICITATÓRIO N°
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA :
CONTRATANTE:
OBJETO: Processo SEI: n° 3546603.437.00000702/2026-70

461/2026
11/05/2026 12:43

MUNICIPIO DE SANTA FE DO SUL

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 420/2026

CONTRATADO: SULMATEL ELÉTR HIDRA E CONSTR LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 9.589,43
15/05/2026 EVANDRO FARIAS MURA - Prefeito Municipal

Departamento de Compras
Departamento de Compras

Dispensa de Licitação - Lei 14.133/2021Dispensa de Licitação - Lei 14.133/2021
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1 1/Página:

PROCESSO LICITATÓRIO N°
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA :
CONTRATANTE:
OBJETO: Aquisição de PULVERIZADOR – capacidade total de 11,4 (3,0 gal)capacidade útil: 8,0 L (2,0gal), peso Liquido 5,5kg (12,1 lb),
Pressão de tabalho máximo: 483kpa (70psi)
Processo nº 3546603.437.00000886/2026-78.

476/2026
14/05/2026 10:05

MUNICIPIO DE SANTA FE DO SUL

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 432/2026

CONTRATADO: SISTEMA PRODUTOS DOMISANITARIOS LTDA EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 6.040,00
14/05/2026 EVANDRO FARIAS MURA - Prefeito Municipal
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1 1/Página:

PROCESSO LICITATÓRIO N°
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA :
CONTRATANTE:
OBJETO: Aquisição de aquisição de postes para a prefeitura de Santa Fé do Sul
Processo SEI: 3546603.437.00000876/2026-32

477/2026
14/05/2026 10:24

MUNICIPIO DE SANTA FE DO SUL

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 433/2026

CONTRATADO: HENRIQUE TRINDADE ELETRICISTA
VALOR DA DESPESA: R$ 2.700,00
15/05/2026 EVANDRO FARIAS MURA - Prefeito Municipal
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1 1/Página:

PROCESSO LICITATÓRIO N°
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA :
CONTRATANTE:
OBJETO: Aquisição de remédios para o Núcleo de Assistência à Saúde – NAS - Decreto Municipal n°2798/2010, conforme Processo SEI
n° 3546603.437.00000784/2026-52
Pacientes: A V O S M B// A C S // K C D L // L E O S e R H S.

478/2026
14/05/2026 11:13

MUNICIPIO DE SANTA FE DO SUL

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 434/2026

CONTRATADO: NARAMARY PAGLIUSO DA MOTA RAMOS - EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 1.105,96
15/05/2026 EVANDRO FARIAS MURA - Prefeito Municipal
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1 1/Página:

PROCESSO LICITATÓRIO N°
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA :
CONTRATANTE:
OBJETO: Serviço de Recarga De Extintores Para Guarda Civil Municipal, conforme o processo SEI nº 3546603.437.00000779/2026-40

479/2026
14/05/2026 14:34

MUNICIPIO DE SANTA FE DO SUL

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 435/2026

CONTRATADO: CLAUDENOR DA SILVA SA
VALOR DA DESPESA: R$ 232,00
15/05/2026 EVANDRO FARIAS MURA - Prefeito Municipal
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1 1/Página:

PROCESSO LICITATÓRIO N°
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA :
CONTRATANTE:
OBJETO: Confecção de letras e manutenção no toldo.
Processo SEI: 3546603.437.00000887/2026-12

480/2026
14/05/2026 16:44

MUNICIPIO DE SANTA FE DO SUL

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 436/2026

CONTRATADO: L K V CASTELAN EVENTOS
VALOR DA DESPESA: R$ 5.345,70
15/05/2026 EVANDRO FARIAS MURA - Prefeito Municipal
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